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LEI Nº 10.485, DE 3 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a incidência das contribuições 

para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/Pasep) e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 

nas hipóteses que menciona, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas, 

implementos e veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 7612.90.12, 8424.81, 

84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05, 

87.06 e 8716.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relativamente à receita 

bruta decorrente de venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para 

o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, às alíquotas 

de 2% (dois por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 

da Tipi, aplica-se aos produtos autopropulsados ou não. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida:  

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de 

caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com 

carga útil igual ou superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI, observadas as 

especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;  

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda 

de produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 73.09, 7310.29.20, 7612.90.12, 

8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 8702.10.00 Ex 

02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05, 8716.20.00 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os 

destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se 

refere o art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o 

PIS/Pasep, da Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas 

diretas ao consumidor final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por 

conta e ordem dos concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a 

estes devidos pela intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações 
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Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos 

termos estabelecidos nos respectivos contratos de concessão.  

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos 

incisos I e II do § 2º do art. 1º.  

§ 2º Os valores referidos no caput :  

I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;  

II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e 

da Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos concessionários.  

....................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
Revogado pelo Decreto N° 8.950, de 29 de dezembro de 2016 

 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de 

dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 

4.732, de 10 de junho de 2003, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 

2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela Resolução nº 

125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 106 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente para 

fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

 

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

 

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

 

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

 

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 
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XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

 

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

 

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

 

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

 

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

ANEXO 
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